DECRETO Nº 14.516 de 19 de setembro de 2003, publicado no DOM  de 22/09/2003
veja decreto - 15.435 DE 21/12/04
Altera dispositivo do Regulamento do Sistema de Meia Passagem Escolar nos Transportes do Município do Salvador e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições, 

DECRETA:

Art. 1º.  O artigo 11 do regulamento do Sistema de Meia Passagem Escolar, aprovado pelo Decreto nº 11.228, de 16 de janeiro de 1996 e alterado pelos Decretos de nº 11.795, de 29/10/1997, 11.889, de 20/011998 e 14.485, de 05/09/2003 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11º - Fica Estabelecida a cota de utilização das meias passagens em 85 (oitenta e cinco) unidades mensais para os estudantes secundaristas, limitadas ao máximo de 4 (quatro) meias passagens diárias, e em 110 (cento e dez) unidades mensais para os estudantes universitários, para os estudantes de curso de suplência e de pós graduação, a nível de mestrado e de doutorado, e para os alunos do Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia - CEFET, limitada ao máximo de 6 (seis) passagens diárias no Sistema de Transporte Coletivo por ônibus de Salvador.” (NR) 
...................................................................................................................................................

     Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

             Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 19 de setembro de 2003.

ANTÔNIO IMBASSAY

Prefeito

GILDÁSIO ALVES XAVIER

Secretário Municipal do Governo

IVAN CARLOS ALVES BARBOSA

Secretário Municipal dos Transportes Urbanos
